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1,0 DO OBJETO 
1.1 	Contratação de empresa para serviços de evento junino folguedos do município de Timon, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

LOTE U 	OLVETOS A BERTO kO,PBL(C— ULSU 
item 	Descrição 	 Quant/Dia 	Unidade 	Vai. Unitário 	Vai, Total 

Serviços para realização de 
eventos aberto ao público com 
organização, planejamento, 
promoção concepção, elaboração 
e fornecimento de infraestrutura 
compreendendo a montagem, 
desmontagem de equipamentos e 
outros serviços correlatos, com os 
seguintes itens: 30 banheiros 
químicos, locação de 01 som de 
grande porte, 0 ,1 palco de grande 

3 DIARIA R$ 227.666,67 R$ 683.000,01 porte, 60m treliças Q30, 2 tendas 
6x6, 3 estandes 4x4, 300 metros 
de grades metálicas 
(disciplinadores), iluminação 
básica, decoração até 1000m 1 , 

grupo de gerador 180 kva, 
arquibancada c/ capacidade para 
1.500 pessoas, atrações 
musicais/cultural, equipe de apoio 
de contenção e produção com até 
150 pessoas.  

12.1 	VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 683.000,01 (seiscentos e oitenta e três mil reais e um centavo). 

2.0 CONDIÇÕES GERAIS SOBRE O OBJETO: 
2.1 Na tabela acima item 1.1 estão demonstradas a especificação do objeto, o quantitativo com 
estimativa para a demanda, a forma de cotação dos produtos objeto deste Termo de Referência. Os 
valores acima indicados são preços estimados máximos obtidos por pesquisa de preços junto a 
fornecedores locais e sites de consulta eletrônica que constam nos autos do processo 
administrativo. 
2.2 Por ser um único item adjudicação e julgamento será por menor preço global. 
2.3 Para efeito de cotação deverá ser apresentado o valor do ITEM, em reais (R$), conforme 
tabela descrita. 
2.4 Para efeito de julgamento, será levado em consideração o critério de MENOR VALOR 
global do item único que a licitante possa oferecer para a Administração Pública. 
2.5 O prazo de vigência para o contrato será de 90 (noventa) dias. A vigência do contrato poderá 
ultrapassar o prazo e ser prorrogada nos termos do art. 57,§ 1° da Lei 8.666/93. 
2.6 Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 1962, para os 
bens/materiais/produtos ofertados, conforme o caso. 
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O objeto visa à contratação de empresa para os serviços destinados a realização do evento junino 
folguedos do município de Timon - MA. Cabe ressaltar que os folguedos são festas populares que 
fazem parte do folclore brasileiro, envolvendo música, dança e teatro. Os Folguedos são formados 
por aspectos culturais dos povos indígenas, africanos e portugueses, e ao longo do tempo, foram 
sofrendo algumas mudanças e recebendo novas características. Diante da importância do evento, 
que tem como finalidade fortalecer a cultura nordestina e local e ainda levar entretenimento e lazer 
para os munícipes, é que justificamos a necessidade da contratação de empresa para o objeto a ser 
licitado. Sendo assim, considerando que o objeto do presente termo de referência possui por sua 
natureza os requisitos legais para serem licitadas, e nos termos do Art. 15 da Lei n° 8.666/93 é que 
justificamos a demanda. 

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 A prestação do serviço deverá atender as especificações técnicas do item 1.1 e às disposições 
deste termo de referência, bem como as condições da proposta da Contratada; 

	

4.2 	O objeto deverá ser executado no local indicado na autorização de serviços - Arena Tirnon, 
localizada na Av. Teresina entre as ruas 15 e 16, no prazo de execução conforme cronograrna do 
evento previsto para o período de 16 a 18 de junho do corrente ano, conforme será indicado na 
ordem de serviço e no momento da contratação considerando a especificação detalhada acima. 
4,3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 12 horas desde que não prejudique a realização do evento, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
4.5 A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato; 
4.6 A Contratada deverá executar as operações de logística, transporte, montagem, instalações 
e entrega no local que irá acontecer o evento na cidade de Timon - MA a serem indicados pela 
contratante na assinatura do contrato. 
4.7 Eventuais riscos durante a execução dos serviços são de responsabilidade da Contratada. 
4.8 A Contratada deverá executar os procedimentos da prestação dos serviços contratados 
de acordo com as especificações dos respectivos fabricantes. 

	

4.9 	Os serviços obedecerão o(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato e na ordem de serviço 
indicados no item 4.2, que será contado do encaminhamento da ordem de serviço que poderá ser 
realizada de forma eletrônica por e-mail ou presencialmente, observados os prazos determinados 
no item 4.6. 
5 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
5.1 A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo único do art. 1°, da 
Lei n° 10.520, de 2002, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as 
características gerais e específicas dos serviços são as usuais do mercado e passíveis de descrições 
sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão. 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 São obrigações da Contratante: 
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6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 
e/ou servidor especialmente designado; 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1 Efetuar a execução do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos. 
7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
7.1.7 Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação do serviço do presente ajuste, tais 
como impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário a 
prestação do serviço e execução do serviço a contratante 
7.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência. 
7.1.9 Cumprir os prazos e obrigações estabelecidas neste instrumento 
7.1.10 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo 
prontamente todas as reclamações. 
7.1.11 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários para tanto. 

8.0 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO. 
8.1 A empresa a ser contratada deverá cumprir os requisitos previsto no art. 4, inciso XIII da Lei 
n° 10.520/2002, artigo 28 e seguinte da Lei Federal n° 8.666/93 e quanto à habilitação técnica: 
a) Do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica: A Lei n° 8.666/93 em seu art. 30, § 40, determina 
que as empresas devam comprovar sua capacidade técnica através de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas privados ou públicas idôneas. A documentação relativa à qualificação técnica 
consistirá na apresentação de Atestado(s) em nome do licitante de bom desempenho anterior em 
contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que deverá especificar o tipo 
da prestação de serviço, forma e prazo de execução compatível com o objeto desta licitação. 
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b) Deverá ainda comprovar que a empresa possui no mínimo um profissional na área de 
engenharia como responsável técnico, devidamente registrado no CREA e com Certidão de 
Acervo Técnico - CAT emitido pelo CREA compatível ao objeto licitado, O CAT pode ser 
substituído por Anotações de Responsabilidade Técnica, devidamente quitadas junto ao CREA. 
b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 
ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e/ou o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso 
o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
c) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo 
Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços 
de engenharia. 
d) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual; 
e) Declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições 
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 
a contratante. 
No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

	

9,1 	Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

	

9.2 	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

9,3 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
111.1 O pagamento será realizado, conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 
nacional, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente a prestação dos 
serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto 
aos parcelamentos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente 
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atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E 
PIS/PASEP e através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, 
10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei n o  8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei o  

8.666, de 1993. 
10.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
10.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
10.4 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e/ou outros sites 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.5 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
10.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consultas eletrônicas para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
10.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
10.9 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10,10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.11 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a)A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
10.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EiVI=IxNxVP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,0001643 8, assim apurado: 

I=(TX) 	1 	
(6/100)= 

365 

1 = 1 
TX = 	 taxa  

12. DO REAJUSTE 
12.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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14.2.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo 
de Referência. 
14.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.2.7 As sanções previstas nos subitens 14,2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
14.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
14.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
14.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
14.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
14.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
14.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas em no cadastro de fornecedores do 
município e publicadas no diário oficial do município de Timon - MA. 

15 DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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16 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

	

16.1 	É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

17 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

	

17.1 	O custo estimado total da contratação é de R$ 683.000,01 (seiscentos e oitenta e três mil 
reais e um centavo). 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
A indicação da dotação orçamentaria da despesa é a seguinte: Projeto/Atividade: 2156, Elemento 

de Despesa: 3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: 500 - Próprio. 

19. DO PRAZO DE CONTRATO 
O prazo de vigência para o contrato será de 90 (noventa) dias. A vigência do contrato poderá 
ultrapassar o prazo e ser prorrogada nos termos do art. 57, 1° da Lei 8.666/93. O serviço deverá 
ser iniciado na dada da assinatura da ordem de serviço, conforme cronograma de realização 
previsto para o período de 16 a 18 de junho do corrente ano. 

Timon (MA), 04 maio de 2022. 

	

Responá" 	1: 	 referência 

	

FUI 	Ctilíura 

o 

Conheço e aprovo o presente Termo de Referência 

LEYLIANNE f T ' TPA MONTEIRO 
President4 	u 	1uMipal de cultura 
Port. N.°0L0/5 

Endereco: Praca São José, /fl9 Bairro: Centro, Tmon - MA. 


